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 COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 34/2011 - DE 08/11/2011 a 07/12/2011
(Proposta de resolução que regulamenta o uso de fontes vibratórias na

aquisição de dados sísmicos em áreas terrestres)

A) Sinopec Petroleum do Brasil Ltda.
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	2.4

	Atividades envolvendo os veículos vibradores também deveriam estar limitados a horário e locais, por serem veículos pesados e de pouca visibilidade, velocidade e manobrabilidade.
	Veículos pesados e barulhentos, não só para aquisição

	4.1.1
	Além disso, sinalização ostensiva dos trabalhos e dos veículos, principalmente quanto a manobras de ré, distâncias a serem mantidas, e orientação quando de manobras de ultrapassagem dos vibradores
	Veículos lentos e de pouca visibilidade

	4.1.2
	Não seriam “obras de engenharia”?
	Termo errôneo de sentido restritivo


B) Shell Brasil Petróleo Ltda.
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	Art. 2º, III.
	Permissoria: Equipe responsável pelos contatos iniciais e finais com os proprietários da terra para obtenção de permissão de passagem e realização dos levantamentos geofísicos, pelo cálculo de indenizações em caso de danos e pelo estabelecimento de restrições ao uso de explosivos nas áreas em que se realizam as atividades;
	A validação é de responsabilidade do Concessionário ou da EAD, a permissoria não detém  escopo técnico para tal. 

	Art. 3
	Art. 4º. Além de observar esta Resolução e o Regulamento Técnico que ela institui, o Concessionário ou EAD deverão também cumprir as legislaçãoões municipal, estadual e federal  aplicável e pertinentes e, antes do início das atividades, obter todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes, incluindo o Certificado de Registro (CR) e a Certificação de Encarregado de Fogo para o uso de explosivos e acessórios.
	Construir uma padronização para a resolução

	Art. 4º
	O Concessionário ou EAD são inteiramente responsáveis pela execução das atividades e por quaisquer danos ou incidentes por elas causados, sejam eles decorrentes de inadequação técnica das alternativas adotadas, ainda que incluídas em planos aprovados pela ANP, ou por imprudência, omissão, negligência ou imperícia na sua execução.
	A resposabilidade operacional é do Concessionário ou da EAD.



	Art. 6
	A desativação de instalações e a recuperação das áreas impactadas pelas operações deverão ser conduzidas conforme a legislação aplicável pertinente e de acordo com as determinações do órgão

ambiental competente e com a regulamentação da ANP.
	Os danos poderão ser variados e não compreendidos somente pelos dois órgãos. 

	Anexo 2; 2.1.2
	O programa de treinamento para a equipe de campo deverá conter informações sobre as atividades e orientações sobre as condições locais de trabalho, sobre a segurança das operações e sobre as restrições impostas pelas instituições ou pelas orientações dos pelos proprietários de terras para execução das atividades.
	Os proprietários de terra deverão acordar com a Concessionária ou EAD as operações apresentadas, dando apensar suas orientações e não restringindo a operação. 

	Anexo 2; 2.3.3
	As operações de campo e as instalações, incluindo a iluminação requerida, deverão ser planejadas e operadas de forma a minimizar a perturbação das condições naturais.não perturbar as condições naturais e a minimizar a atração de

insetos fototáticos.
	A atividade humana irá sempre interferir nas condições naturais, portanto as operações devem visar a minimização como um todo desta interferência ou perturbação, sem entretando pegar casos específicos.

	Anexo 2; 2.4
	As atividades de aquisição em áreas de ocupação humana somente poderão ser conduzidas das 7h às 18h.
	Qual seria a definição de áreas de ocupação humana? O que aconteceria durante o horário de verão?

	Anexo 3; 3.5
	A Permissoria deverá avaliar, levando em consideração as exigências dos proprietários, os potenciais prejuízos à produção agropecuária (postura de aves, gestação e lactação de animais, debandada de rebanhos, etc.) seguindo a norma vigente
	A permissoria deverá se pautar nas normas vigentes para fazer a compensação ao proprietário de terra

	Anexo 4; 4.3
	Na travessia por linhas de cumeeira muito estreitas devem ser considerados os Pontos de Vibração a serem tratados como pontos de skip desvio totais e parciais.
	Adequar a nomenclatura usada para definir o termo.


C) Roberto Breves Vianna
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 
 Parecer Técnico215/2011
	 Menciona-se, equivocadamente que a tecnologia de fontes vibratórias foi utilizada apenas em duas campanhas: bacias do  Tucano e São Francisco. Na verdade, tal assunção diz respeito apenas ao período pós-criação da ANP.
	 A Petrobrás, desde a década de 60 já utilizou extensivamente a metodologia, nas bacias do Paraná, Parnaiba, Alagoas/Sergipe, Potiguar,Reconcavo, Tucano. Também na época dos contratos de risco foi utilizada a tecnologia por empresas concessionárias de contratos de risco.

	 
 Item 4.6 da Resolução
	 Dar nova redação ao texto, especificando o que deve ser feito para “eliminação de trilhas” fora das estradas existentes.
	 As linhas levantadas por vibradores, fora de estradas, sejam elas vicinais, municipais, estaduais ou federais, deixam marcas profundas no terreno, haja vista a passagem e vibração de pontos à pequenas distancias, por veículos que pesam dezenas de toneladas. A eliminação dessas trilhas  deve ser melhor explicada, pois pode representar  despesas excessivas ,dada a enorme dificuldade em “eliminar trilhas”. Este ponto pode vir a ser motivo  de conflito entre a concessionária,EAD e fiscalização. Requer maior detalhamento e explicações.
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